
',
$ 00 322YESTAIX) DE SERGIPE

PREFEITURA MI.JMCTPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ru§TIFICATryA

DISPENSA DE LICITACÃO N'OZM23

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NUN, T-, LOCALZADO No POVoADo JABoTICABTNHA, N. 600, NESTE MI,NICiPIo, oNDE
Ft NctoNAIú o ABRtc,o pARÁ cÃEs sEM DoNo.

ORIGEM: Secaetaria Municipal de Súde € B€m Eslar /Fundo Municipal dê Saúde.

A Comissão PeÍmanent€ de Licitação da Prefeitura Municipa.l d€ BoquiÍr/SE, devid.am€nte nom€ada p€la poÍtaria n. M de 03

de janeiro de 2022, Í€uniu-se com o objetivo de justiÍicar a dispeíss de lioitaÉo pora locâção de um iÍrúvel oral, localizado no povoado

Júoticábinha, n'600, neste Município, onde funcionará o abrigo para cães sem dono.

Em ânális€ à documentaçâo rec€bida pela Comissão: Solicitâçâo da Secrctariê Municipal de Sdide e Bem Esrar, jusrificativ4

hoposta d€ Preças, folos, cont'ato paÍicular de compra € venda, documentos pessoais (RG, CPF, compÍovârtô de .esidência). TeÍmo de Audiência

do Ministério Público, laudo de Avalisção do Imóvel, da Prefeitura Municipâl de BoquiÍ/SE, e ainda Parec€Í exárâdo p€lo Controle lntemo do

Municipio, pudemos obs€Ívar:

É objeto da Dispensa de Licitação em comento I locaçilo de imóvel localizÀdo io anderala ut stpm, neste Municipio, Estádo

de Sergipe, conforme docunento rcgistrado em c!Ítório póprio apr€sentrdo pels locadoa4 onde firngionaÍá o Abrigo para cães sem dono.

CoNiderando o TeÍmo de Audiência do dia 23 de març! de 2016, ô MinisÉrio Público, em que o Municipio de Boquim se

compromete, em oferecer local adequado pâra o acolhimento dos cães, sob a responsabilidade da ONC Amigos para Cachono.

Consideaando que o Íeferido TeÍmo de Audiênci4 se trata de determinação judicial a ser cumprida com pÍazo determinado. E

qu€ a SecÍelaria de Súde desle Mlmicipio não possui prédio pópÍio para tal finalidâde, bem como o caso €m foco diz r€speito a um prcblema de

súde públicÀ

E por fim considerando o que dispô€ o AÍ. 24, inciso )q da lfi n' E.666/93, em sua ?rtusl redasão, s€r disp€nsável a licitação

"X- pro compra ou locoçõo da irrúrel btirrado @ úlendinerrro dLs firrolidod6predyos do sdrrirri!fia?no, c1/jos necesstdades de nstolação e locahzafio
condicionem a sm escolha, futde que o preço seJa comlmlivel con o yalot de
mercodo, segundo avalioção ptévia- "

E portanto, dimte ds exprcssa dicção do itrciso suprÀ temos que €xistem slgus requisitos os quais deve "|]':::t;:
Muricipal sê paÍar, quais sejâm:

Que as iâzôes de insralaçâo e localização condicionem a suâ escolh& As primeiras razôos r€stam compÍovadâs, tendGs€ poÍ

fundrmento a ju§tificativa examda pela SecÍetaria solicitante, enqumto que a escolha do local dá-se pelo pre€nchim€nto das condições minimas ao

cumprimeÍrto das necessidades Íctro cirâdas. (documenlaçdo em

m, que o pÍeço com o praticado no meÍcado, atràvés de pévia avaliaçilo do imóvel. pâra que o

Último r€quistto, a Comissão Permanente de Avaliasão de Bens des.te MunlcÍpio produziu o seu lsudo,

e demais atinente§, atribuiu o valor respectivo.

egundo o mestre Maçal Justen Filho para a Compra ou Looação de Imóv€l elencados no artigo 24, inciso X, dâ Lei E.6ó6l93

sitos

A conlrúaçdo @rrd1, porbnto, do evdaacia@ dc três requisiros, a sob€t: o)
da irrúvel paro dâerrpelho d6 dieidadas administ ,íivart: h)
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odequa$o de üh, daerninado iriówl pam sotisÍaqlto das ,reccssidtdes estattiÃ;
c) corrpdibilidodc do preço (ou olaguel) corn os parônatos do rnercado.

(Coneúódas à Lei .lo Licitaçõei e Colttütos Adrninisttativos, SAo pauto:
Diohico" 2005, p. 250)

A respeiio desse t€m4 vale citar as consid€Íaçõ€s tecidas pelo MinistÍo-RelatoÍ Cados Átila ÁlvaÍes da Silv4 do EgÉgio

TRIB{INAL Df, CONTÁS DÁ IINIÃO, em seu Voto condutoÍ da Decisão 343/91 Plentuio, a respeito de aquisrção de imóvel pelo TRT-13"

Região/PB:

úO ort 21, X, da Lei 8.666/93 inqõe a obsenúncia de pelo enos duos cot .lkões
essenciois, denlre outtas: 1) Mcdsidade de irslaloçAo e bcolização; e 21
aeoliaCão prévia pora se olrudü a conpúiülidode do pteço com o ralo, de
,rrercodo. Essos cot dições deven ser oÍeridos de Íoma harmônica no conlúo it4
lei de licitações, lsvatdoae em consideraçdo lodos os pincípios e prcceitos, poro
evitar irrterprdações di§orddtts. "

Reforça esse nosso entendimento a doutrina do Doutor Maçâl Justen Filho, na qual expões:

"Canpra ou Locaçôo da In bvl (Incü
A ausêncio de liciroção deÀva do irrpossiülidode .le o interesse público ser
solisÍeilo orrat8 de outro in óvel, que não aquele selecionado- As caroctedsticos
do irnóvel (tuis cono locolizoçõo, dime6ão, eülicação, destinação elc) sdo
relevurle§, de ,rodo que a AdmirristraçAo ,rão teh otlru escolho. .

f,STADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÁÇÀO

(CometuÁrias à Lei dc Licilações e Corúrdos Athrrit isiaÍivos. 8" ed., São Poulo:
DiaMtico. 21n0, p.252)

Tendo em vista que, foram preenchidos todos os rcquisitos legais mencionados na Lei de Licitaçôes eÍn seu art. 24, inciso x, e

suas posteriores alte.açô€s, ficaÍdo a Administração hiblica Municipal aÉâ a realizar a contÍataçâo pela via diretajunto à Sl" Maria Lúcia dos SarÍos

Fontes.

Com estas razões ffuicas e juridicas, submetemos. pois, esta Justificativa âo Sr4 SecÍ€taria de Saude e Bem Estar., par4

quereÍdo, ratificáJq d€terminafldo a sua publicação no prazo determinado pela Lei de Licitações e ContÍúos da Administrâção Públtc4 no Diário

Oficial da PÍefeitura Municipal d€ Boquim, como e deste ato.

Boquim (SE), 26 de dezembrc de 20»
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GabÍiel, Oliv€iru

RrÍifico â pÍSsDíte j ustificrtiva. Publique-se. proüdencie-§e o cotrtrrto.
BoqúlmEF., dqdeunbÍo de 2022.
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Secrctáfir Municipal de Siúde e Bem Estar
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